
 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE BRASÍLIA 

DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS GAMA 

  

PORTARIA Nº 1562, DE 27 DE JUNHO DE 2016   

  O DIRETOR GERAL DO CAMPUS GAMA DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, 

nomeado pela Portaria IFB Nº 296, de 12 de fevereiro de 2016, publicado no Diário Oficial da união 

em 15 de fevereiro de 2016, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve: 

1. Considerando a Resolução 15/2016 CS-IFB que aprova o Regulamento Discente do Instituto 

Federal de Brasília.  

2. Considerando o art. 19 que versa sobre a composição da Comissão Disciplinar Permanente.  

 Art. 1º INSTITUIR a Comissão Disciplinar Permanente do Campus Gama composta da 

seguinte forma: 

Comissão Disciplinar Permanente 

Cargo na comissão Cargo no campus Servidor Siape 

Presidente Coordenador Geral de Ensino Sergio Mariani 1870438 

Membro Permanente Direção Geral Romulo Ramos Nobre 

Junior 

1758972 

Membro Permanente Direção de Ensino Pesquisa e 

Extensão 

Giovanna Megumi 

Ishida Tedesco 

1871986 

Membro Permanente Coordenadora Pedagógica Eliziane Rodrigues de 

Queiroz  

2201694 

Membro Permanente Coordenador de Assistência 

Estudantil e Inclusão Social 

Milton Juliano da Silva 

Júnior 

1957032 

Membro Permanente Coordenador do Curso Superior de 

Tecnologia em Logística 

Leoncio Regal Dutra 1535549 

Membro Permanente Coordenador do Curso de 

Licenciatura em Química 

Rodrigo Alves da Silva 1624365 

Membro Permanente Coordenador do Curso de Técnico 

em Química 

José Giovanni Leite de 

Brito 

2081230 

Membro Permanente Coordenador do Curso de Técnico 

em Logística 

Guilherme Uilson de 

Sousa 

1999581 

Membro Permanente Coordenador do Curso de Técnico 

em Agronegócio 

Luis Claudio Martins 

Moura  

1972134 

Membro Permanente Coordenador do Curso de Proeja 

em Administração 

Andresa Cristina de 

Andrade 

1758446 

Membro Permanente Coordenadora do Curso de Técnico 

Integrado em Alimentos 

Sueli da Silva Costa 1668100 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Original Assinado       

RÔMULO RAMOS NOBRE JÚNIOR 
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